
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESP/RITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos San•o:. sm• .~am m Canaa - Fo es 14 337~954..0- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57 264 509/0001-69 

DECRETO N.0 1.211, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. 

Dispõe sobre a abertura crédito adicional suplementar no valor de R$ 
485.350,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais) e dá outras 
providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO. Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 554 
de 30 de novembro de 2010: 

Artigo 1°. - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 485.350.00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e trezentos e 
cinquenta reais) para pagamentos de despesas de custeios (folha de pagamento. décimo 

terceiro, férias, encargos sociais) referente a diversas Secretarias Municipais do exercício de 
financeiro de 2.01 O, que terá a seguinte classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.00.00 -Poder Executivo 
02.01.00- Gabinete do Prefeito 

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 
Fonte O 1 -Ficha O 13 ........................................................... R$ 16.300,00 

Subtotal.. ........................................................... .. .... ........... R$ 16.300,00 

02.02.00- Assessoria Técnica 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
Fonte O 1 - Ficha 021 ............... ............. ........ R$ 6. 700,00 

Subtotal. .......... .............................................. .................... . R$ 6. 700,00 

02.03.00- Secretaria de Administração e Finanças 

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 
Fonte O 1 -Ficha 024 ..................................... .. .................. .. R$ 31 .500,00 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
Fonte O 1 - Ficha 025 ........ ...................... .. .... R$ 10.200,00 

Subtotal. ......... ............................................................. ....... R$ 41.700,00 

02.04.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

02.04.05 - Departamento de Esportes 
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 
Fonte O 1 -Ficha 036 ............. .......................... .................... R$ 4.200,00 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
Fonte O 1 -Ficha 037 ..................... ............... R$ 3.900,00 

Subtotal. ................................................. ..................... ....... R$ 8.100,00 

02.04.06 - Departamento de Cultura 
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 
Fonte 01- Ficha 049 .......... ... .... ... .. ..................................... R$ 14.600,00 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
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Fonte O 1 - Ficha 050 .................................... R$ 3. 700.00 
Subtotal. ............................................................................. R$ 18.300.00 

02.05.00 - Secretaria da Saúde 

02.05.01 -Fundo Mun. de Saúde 

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 

Fonte O 1 -Ficha 095 ............................................. ............ R$ 150.000.00 
3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 

Fonte 01 -Ficha 096 .................................. R$ 55.400.00 
Subtotai. .................................................................. .. ....... R$ 205.400.00 

02.05.02- Vigilância Sanitária 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 

Fonte OI -Ficha 111 .................................. R$ 1.400.00 

Subtotai. ........................................................................... R$ 1.400.00 

02.05.04- Agente Comunitário de Saúde 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 

Fonte O 1 - Ficha 122 .................................. R$ 6.100.00 

Subtotal. ..... ...................................................................... R$ 6.100,00 

02.06.00 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

02.06.01 - Departamento de Limpeza 

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 
Fonte 01- Ficha 123 ......................................................... R$ 27.800.00 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
Fonte O 1 - Ficha 124 .................................. R$ 8.500,00 

Subtotal ............................................................................ R$ 36.300.00 

02.06.02- Departamento de Obras 
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 
Fonte O 1 -Ficha 128 ......................................................... R$ 60.000,00 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
Fonte O 1 -Ficha 129 ................................. . R$ 20.000,00 

Subtotal. ........................................................................... R$ 80.000,00 

02.06.03 - Departamento de SERM 
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 
Fonte 01 -Ficha 147 ......................................................... R$ 2.000.00 

3.1 .90.13.00- Obrigações Patronais 
Fonte O 1 - Ficha 148 .................................. R$ 2.650.00 

Subtotal. ........................................................................... R$ 4.650,00 

02.07.00 - Secretaria da Agricultura 

02.07.01 -Departamento de Agricultura 



--
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Uno oos Santos S. !I'"- Jaro m Canaa- Fooes 14 33->9500- CEP 18935-000 

CNPJ,MF 57 264 509/0001-69 

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 

Fonte O 1 -Ficha I 56 ......................................................... R$ 21.500.00 
3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 

Fonte O 1 - Ficha 15 7 .................................. R$ 6.500.00 
Subtotal. ............................................................... ....... ..... R$ 28.000.00 

02.07.02- Departamento de Meio Ambiente 

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 

Fonte O 1 -Ficha 168 ......................................................... R$ 6.800,00 
3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 

Fonte O 1 -Ficha 169 .................................. R$ 2.800,00 
Subtotal. ........................................................................... R$ 9.600,00 

02.08.00 - Secretaria de Assistência Social 
02.08.01 -Assistência Social 
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 

Fonte 01 -Ficha 172 ......................................................... R$ 4.000.00 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
Fonte O 1 - Ficha 173 .................................. R$ 3.300.00 

Subtotal. .. .............................. .. ............................ ...... ...... . R$ 7.300.00 

02.08.05 -Fundo Municipal da Assistência Social 

3 .1 . 90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 
Fonte 01 -Ficha 184 ......................................................... R$ 13.500,00 

3.1.90.13.00- Obrigações Patronais 
Fonte O 1 -Ficha 185 .............................. .... R$ 2.000,00 

Subtotai. ....................................... ............. ..... .......... ........ R$ 15.500,00 

Total Geral .. R$ 485.350,00 

Artigo 2°. - O presente crédito adicional suplementar. será coberto com 

recursos provenientes da anulação da seguinte dotação: 

02.00.00 - Poder Executivo 
02.04.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

02.04.05 -Departamento de Esportes 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte 02- Ficha 039 ........................................................... R$ 30.000,00 

3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
Fonte 02- Ficha 042 ................................ .......... ................. R$ 30.000,00 

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte 02- Ficha 044 ............................................. .... .......... R$ 60.000,00 

Subtotal. ..................... ..................................... ................... R$ 120.000,00 

02.06.00 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

02.06.02 - Departamento de Obras 
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4.4.90.51.00- Obras e Instalações 

Fonte 05 -Ficha 1-ll .................... .. ................................... R$ -lO.OOO.OO 
4.4.90.51.00- Obras e Instalações 

Fonte 05- Ficha 142 ......................................................... R$ 98.000,00 

Subtotal. .......................................................................... . R$ 138.000.00 

02.07.00 - Secretaria da Agricultura 

02.07.01 -Departamento de Agricultura 

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte 02 -Ficha 165 .................................. R$ 26.000,00 

Subtotal. ................ .. ................ .... .......................... .. ......... R$ 26.000.00 

02 .08.05 -Fundo Municipal da Assistência Social 

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.3 .90.39.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte 05 - Ficha 199 ........................... ....... R$ 24.000,00 

Subtotai ............... ...... .. .............. .. ..................................... R$ 24.000,00 

Total Geral .. R$ 308.000,00 

Artigo 3°. -O valor de R$ 177.350,00 (cento e setenta e sete mil. trezentos e 

cinquenta reais) do presente CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, será coberto com 

recursos provenientes do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior (Lei n°. 4320/64, art. 43, § I 0 , inciso I). 

Artigo 4°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. de acordo com art. 99 da Lei Orgânica do 

Município de Espírito Santo do Turvo. 
Espírito Santo do Turvo, 30 de novembro de 20 I O. 
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